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Formaliza as atuais unidades 

administrativas internas da Fundação 

de Amparo à Pesquisa do Estado do 

Amazonas – FAPEAM 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS-FAPEAM E PRESIDENTE 

DO CONSELHO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o Processo n.º 01.02.016301.004915/2025-94-

FAPEAM, que trata da atualização do Lotaciograma da Fundação de Amparo 

à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM; 

CONSIDERANDO a Lei Delegada n.º 116, de 18 de maio de 2007, 

que define a estrutura organizacional e fixa quadros de cargos comissionados 

e estabelece outras providências da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

do Amazonas – FAPEAM; 

 

CONSIDERANDO a Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 

2019, que estabelece diretrizes ao Poder Executivo Estadual, define as 

finalidades dos Órgãos da Administração Direta, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 030/2025-CD/FAPEAM,  a qual 

alterou a Resolução n.º 001/2025-CD/FAPEAM, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Amazonas – DOE n.º 35.400 – Poder Executivo, Seção II, Página 

25, com o objetivo de transferir da Diretoria Técnico-Científica – DITEC para 

a Diretoria Administrativo-Financeira – DAF a seguinte unidade 

administrativa interna: Núcleo de Convênios – NUCV, a partir de 01 de julho 

de 2025 e estabeleceu a lotação dos servidores na forma do Anexo Único dessa 

Resolução; 

 

CONSIDERANDO o art. 17, Parágrafo Único, inciso IV do Decreto 

n.º 23.420, de 21 de maio de 2003, o qual define as competências do Conselho 

Diretor da FAPEAM, dentre as quais destaca-se a aprovação do Regulamento 

Administrativo da Fundação, que estabelecerá a lotação interna dos 

servidores; 

 

CONSIDERANDO o Despacho da Diretora-Presidente desta 

Fundação, o qual encaminhou os autos à Secretaria dos Conselhos para 

apreciação e deliberação do Conselho Diretor, 

 

RESOLVE: 

 

I ALTERAR a Resolução n.º 030/2025-CD/FAPEAM, publicada no 

Diário Oficial do Estado do Amazonas – DOE n.º 35.539 – Poder Executivo 

– Seção II – Página 41, do dia 03 de setembro de 2025, com o objetivo de 
atualizar o Lotaciograma da FAPEAM;  

Folha: 1
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/A365.E532.58CA.C4EA/5A7184F5
Código verificador: A365.E532.58CA.C4EA   CRC: 5A7184F5
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II ESTABELECER a lotação dos servidores na forma do Anexo 

Único desta Resolução, a contar de 01 de novembro de 2025, conforme tabela 

abaixo: 

1. PRESIDÊNCIA: 

 

2. ATIVIDADE-FIM (Diretoria Técnico-Científica – DITEC): 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

Hedinaldo Narciso Lima 
Diretor Técnico- 

Científico 

Diretoria Técnico- 

Científica – DITEC 

Lou Auger de Araújo Lima Assessor II AD-2 

Gabinete da Diretoria 

Técnico-Científica – 

DITEC 

Any Gonçalves da Silva 

Rodrigues 

Chefe de 

Departamento AD-1 

Departamento de 

Operações e 

Fomento – DEOF 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

Marcia Perales Mendes Silva Diretora-Presidente Presidência 

Ana Paula Ferreira Carvalho 
Chefe de Gabinete 

AD-1 

Gabinete da 

Presidência 

Jade Chaves Mesquita Assessor II AD-2 
Gabinete da 

Presidência 

Silvia Regina Santos 

Albuquerque 
Assessor IV AD-4 

Assessoria da 

Presidência – 

ASSPRED 

Bianca Carolina Paes de Abreu Assessor II AD-2 
Secretaria dos 

Conselhos 

Michele de Melo Freitas e 

Araújo 
Assessor II AD-2 

Assessoria Jurídica – 

ASJUR 

Eloise Galvão dos Santos 

Barbosa 
Assessor III AD-3 

Assessoria Jurídica – 

ASJUR 

Knef Santana Reis Assessor I AD-1 
Unidade de Controle 

Interno – UCI 

Ellen Caroline da Silva Seixas Assessor IV AD-4 
Unidade de Controle 

Interno – UCI 

Ivonete Gomes Cabral Assessor IV AD-4 Ouvidoria 

Verena Makarem Soares 
Chefe de 

Departamento AD-1 

Departamento de 

Planejamento e 

Avaliação 

Institucional da 

Presidência – 

DEPLAVI 

Maria Raizidora de Oliveira 

Zurra 
Assessor I AD-1 

Departamento de 

Compliance – 

DEPLIANCE 

Folha: 2
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/A365.E532.58CA.C4EA/5A7184F5
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SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

Marlúcia Seixas de Almeida 
Chefe de 

Departamento AD-1 

Departamento de 

Difusão do 

Conhecimento – 

DECON 

Ana Claúdia Maquiné Dutra 
Chefe de 

Departamento AD-1 

Departamento de 

Acompanhamento e 

Avaliação – DEAC 

Keliene Ferreira dos Santos Assessor I AD-1 

Departamento de 

Análise de Projetos – 

DEAP 

André Luiz Queiroz de Oliveira Assessor III AD-3 

Núcleo de Avaliação 

de Prestação de 

Contas – NUPC 

 

3. ATIVIDADE-MEIO (Diretoria Administrativo-Financeira – DAF): 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

Karen Vilany dos Santos 

Gonçalves 

Diretora 

Administrativo- 

Financeira 

Diretoria 

Administrativo- 

Financeira – DAF 

Evellen Souza de Oliveira Assessor III AD-3 

Gabinete da Diretoria 

Administrativo- 

Financeira – DAF 

Raica Dameane Bentes Pinto Gerente AD-2 

Gerência de Gestão de 

Pessoal – GEPE/ 

PSICOSSOCIAL 

Francisca Suely Alencar dos 

Santos 
Assistente Técnico I 

Gerência de Gestão de 

Pessoal – GEPE/ 

PSICOSSOCIAL 

Liene Maria Mafra de 

Vasconcelos 

Assistente  

Técnico III 

Gerência de Gestão de 

Pessoal – GEPE/ 

PSICOSSOCIAL 

Juliana Silva Ferreira Gerente AD-2 
Gerência de 

Orçamento – GEOR 

Tatiana Baker Silva Barbosa Gerente AD-2 
Gerência de Apoio 

Logístico – GEAL 

Andreson de Sena Fontinele Assessor III AD-3 
Gerência de Apoio 

Logístico – GEAL 

Beatriz Belém de Freitas Gerente AD-2 
Gerência Financeira –  

GEFI 

Folha: 3
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/A365.E532.58CA.C4EA/5A7184F5
Código verificador: A365.E532.58CA.C4EA   CRC: 5A7184F5
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SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

Tâmara Caroline Lahan da 

Silva 
Assessor II AD-2 

Núcleo de 

Contabilidade – NUCB 

Alessandra Rodrigues dos 

Santos 
Assessor II AD-2 

Núcleo de Convênios – 

NUCV 

Andrielle Melo de França Assessor III AD-3 
Núcleo de Patrimônio – 

NUPA 

Rosemeiry de Freitas 

Rodrigues 

Assistente  

Técnico II 

Núcleo de Arquivo – 

NUAQ 

Bruna Rafaelle Barbosa Freitas Assessor II AD-2 
Núcleo de Contratos – 

 NUCT 

Luiz Felipe dos Santos Gomes Gerente AD-2 
Gerência de 

Informática – GEINF 

Ana Mirza Costa Viana 
Assistente  

Técnico I 

Núcleo de Arquivo –  

NUAQ 

III CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO 

DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

26 de novembro de 2025. 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Folha: 4
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Código verificador: A365.E532.58CA.C4EA   CRC: 5A7184F5

D
oc

um
en

to
 A

36
5.

E
53

2.
58

C
A

.C
4E

A
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 M
ár

ci
a 

P
er

al
es

 M
en

de
s 

S
ilv

a:
21

4*
**

**
**

* 
em

 0
2/

12
/2

02
5 

às
 1

1:
35

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.

http://www.fapeam.am.gov.br/


poder executivo - seção ii
estado do amazonas Número 35.597 | Ano CXXXIII

www.imprensaoficial.am.gov.br

terça-feira

02
dez/2025

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#252221#1#255770>

PORTARIA Nº120/2025-CASA CIVIL
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 62 da Lei nº 1762, de 14 de 
novembro de 1986.

R E S O L V E:
CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados.

Nº de 
Ordem

NOME CARGO EXERCÍCIO PERÍODO

01 Ademilde da Silva 
Fernandes

 Auxiliar de Serviços 
Gerais 1ª Classe

2023 De 01.12 a 
30.12.2025

02 Ayla Karol da Silva 
Rosário Freire

  Assessor Técnico 2024 De 01.12 a 
30.12.2025

03 Dilene Maria da 
Costa Gonçalves

  Assessor III 2024 De 01.12 a 
30.12.2025

04 Ediane Sales 
Venancio

 Secretário 
Executivo Adjunto

2024 De 01.12 a 
30.12.2025

05 Elise Caroline de 
Almeida Ruiz

 Assessor III 2024 De 01.12 a 
30.12.2025

06 Glaucia Oliveira 
Nunes

Secretária Executiva 
Adjunta

2024 De 24.11 a 
08.12.2025

07 José Cirano 
Cipriano Sampaio

 Assessor III 2024 De 06.11 a 
25.11.2025

08 Leandro Camilo 
Bezerra Mendes

 Consultor Técnico-
Legislativo IV

2024 De 02.12 a 
31.12.2025

09 Marcos Antônio 
Paixão Feitoza

Assessor I 2024 De 03.12 a 
12.12.2025

10 Marlice Oliveira 
Mar

Assessor I 2024 De 02.12 a 
21.12.2025

11 Suzana Aires de 
Oliveira

 Assessor II 2024 De 08.12.2025 
a 06.01.2026

12 Wendel Franco 
Rodrigues

 Assessor I 2024 De 01.12 a 
15.12.2025

 TRANSFERIR POR NECESSIDADE DE SERVIÇO
Nº de 

Ordem
NOME CARGO EXERCÍCIO DIAS

01 Cândido Alvim 
Pereira Soares 
Junior

Assessor I 2024 30

02 Fabiola Xavier 
Desterro e Silva

Chefe Adjunto da 
Consultoria Técnco-

Legislativa

2024 10

03 Janderson Pinto 
Lima

 Assessor Técnico 2024 30

03 Lia Paula 
de Souza 
Albuquerque

 Consultor 
Técnico II 

2024 30

04 Luiz Claudio da 
Silveira Gomes

 Sec.do Gab. 
Pessoal do 
Governador 

2024 30

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em 
01 de dezembro de 2025.

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#252221#1#255770/>

Protocolo 252221
<#E.G.B#252228#1#255777>

PORTARIA Nº 121/2025-CASA CIVIL
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 30 da Lei Complementar nº 43, de 
20 de maio de 2005; e
CONSIDERANDO o Atestado Médico de 18 de novembro de 2025;

R E S O L V E:
CONCEDER Licença Maternidade à servidora abaixo identificada.

Nº de 
Ordem

NOME CARGO DIAS PERÍODO

01 Priscilla Atala 
Magalhães

Secretária Executiva 
de Administração

180 De 18.11.2025 a 
16.05.2026

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em 
01 de dezembro de 2025.

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#252228#1#255777/>

Protocolo 252228

Procuradoria Geral do Estado -  PGE
<#E.G.B#252298#1#255847>

EXTRATO
ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 014/2024-PGE.
DATA DA ASSINATURA: 1/12/2025.
PARTES CONTRATANTES: Estado do Amazonas, por intermédio da 
Procuradoria Geral do Estado-PGE, e a empresa DINAMICA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA.
OBJETO: O presente termo aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência 
do contrato original por 12 (doze) meses, considerando a repactuação 
concedida através do Processo n. 01.01.011103.010474/2025-47, conforme 
Convenções Coletivas da Categoria 2025/2026.
VALOR MENSAL: R$ 106.642,96
VALOR GLOBAL: R$ 1.279.715,52
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 meses, a contar de 02/12/2025 a 01/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente 
Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Unidade Orçamentária n°011706 - Fundo Especial 
da Procuradoria Geral do Estado - FUNDPGE, Programa de Trabalho 
n° 03.122.0001.2001.0001, Fonte n° 1.704.1450.0000.0000, Natureza 
da Despesa n° 33903702, tendo sido emitida as Notas de Empenho n° 
2025NE0000126, em 26/11/2025, no valor de R$103.088,19. No exercício 
seguinte, as despesas ocorrerão à conta da dotação que for consignada no 
orçamento vindouro.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Manaus, 1 de dezembro de 2025.

MATEUS SEVERIANO DA COSTA
Subprocurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#252298#1#255847/>

Protocolo 252298
<#E.G.B#252263#1#255812>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Fundação de Amparo à  Pesquisa do 
Estado do Amazonas –  FAPEAM

<#E.G.B#252465#31#256014>

PORTARIA N.° 098/2025 - GAB/FAPEAM
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DO AMAZONAS-FAPEAM, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o art.º 51, da Lei nº 1.762, de 14/11/1986, que trata das 
substituições nos casos de impedimento legal ou afastamento de titular de 
cargo em comissão, função gratificada ou função de confiança.
RESOLVE:
I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 094/2025-GAB/FAPEAM, publicada 
no D.O.E./AM nº 35.591, Caderno Poder Executivo, Seção II, páginas. 30 e 
31, do dia 24 de novembro de 2025.
II - DESIGNAR as substituições do(s) servidor(es), a contar de 01 de 
dezembro de 2025, conforme tabela abaixo:

Servidor (a) 
Responsável

Setor:Presidência Substituto (a)

Márcia Perales 
Mendes Silva

Presidência Hedinaldo Narciso 
Lima

Ana Paula Ferreira 
Carvalho

Gabinete da Presidência Jade Chaves Mesquita

Michele de Melo 
Freitas e Araújo

Assessoria Jurídica - ASJUR Eloise Galvão dos 
Santos Barbosa

Verena Makarem 
Soares

Departamento de Planejamento 
e Avaliação Institucional da 
Presidência - DEPLAVI

Bianca Carolina Paes 
de Abreu

Maria Raizidora de 
Oliveira Zurra

Departamento de Compliance - 
DEPLIANCE

Knef Santana Reis

Bianca Carolina 
Paes de Abreu

Secretaria dos Conselhos Silvia Regina Santos 
Albuquerque

Knef Santana Reis Unidade de Controle Interno 
- UCI

Ellen Caroline da Silva 
Seixas

Silvia Regina 
Santos Albuquerque

Assessoria da Presidência - 
ASSPRED

Jade Chaves Mesquita

Ivonete Gomes 
Cabral

Ouvidoria Raica Dameane 
Bentes Pinto

Servidor (a) 
Responsável

Setor: Diretoria Técnico-Cien-
tífica

Substituto (a)

Hedinaldo Narciso 
Lima

Diretoria Técnico-Científica - 
DITEC

Ana Cláudia Maquiné 
Dutra

Ana Cláudia 
Maquiné Dutra

Departamento de Acompanha-
mento e Avaliação - DEAC

Keliene Ferreira dos 
Santos

Keliene Ferreira dos 
Santos

Departamento de Análise de 
Projetos - DEAP

Any Gonçalves da 
Silva Rodrigues

Any Gonçalves da 
Silva Rodrigues

Departamento de Operações e 
Fomento - DEOF

Fernanda Galúcio 
Santana Soares

Fernanda Galúcio 
Santana Soares

Núcleo de Avaliação de 
Prestação de Contas - NUPC

Any Gonçalves da 
Silva Rodrigues

Marlúcia Seixas de 
Almeida

Departamento de Difusão do 
Conhecimento - DECON

Silvia Regina Santos 
Albuquerque

Servidor (a) 
Responsável

Setor: Diretoria Administrativo-
-Financeira

Substituto (a)

Karen Vilany dos 
Santos Gonçalves

Diretoria Administrativo-Finan-
ceira - DAF

Raica Dameane 
Bentes Pinto

André Luiz Queiroz 
de Oliveira

Gerência de Apoio Logístico - 
GEAL

Walnice Leal da Silva

Raica Dameane
Bentes Pinto

Gerência de Gestão de Pessoal 
- GEPE/ PSICOSSOCIAL

Francisca Suely 
Alencar dos Santos

Beatriz Belém de 
Freitas

Gerência Financeira - GEFI Juliana Silva Ferreira

Juliana Silva 
Ferreira

Gerência de Orçamento - 
GEOR

Beatriz Belém de 
Freitas

Tâmara Caroline 
Lahan da Silva

Núcleo de Contabilidade - 
NUCB

Alessandra Rodrigues 
dos Santos

Andrielle Melo de 
França

Núcleo de Patrimônio - NUPA Rosemeiry de Freitas 
Rodrigues

Bruna Rafaelle 
Barbosa Freitas

Núcleo de Contratos - NUCT André Luiz Queiroz de 
Oliveira

Alessandra 
Rodrigues dos 
Santos

Núcleo de Convênio - NUCV Tâmara Caroline 
Lahan da Silva

Luiz Felipe dos 
Santos Gomes

Gerência de Informática - 
GEINF

Bruna Rafaelle 
Barbosa de Freitas

Rosemeiry de 
Freitas Rodrigues

Núcleo de Arquivo - NUAQ Evellen Souza de 
Oliveira

III - CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Di-
retora-Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amazonas-FAPEAM, em Manaus, 02 de dezembro de 2025.
.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do

Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#252465#31#256014/>

Protocolo 252465
<#E.G.B#252469#31#256018>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato n.º 016/2025. Processo n.º: 01.02.01630
1.001339/2025-23-FAPEAM. Data da assinatura: 02/12/2025. Partes: 
FAPEAM (Contratante), de CNPJ: 05.666.943/0001-71 e MAP Serviços de 
Conservação LTDA (Contratada), de CNPJ: 04.402.392/0001-76. Objeto: 
serviço de agente de portaria, a serem executados de forma contínua, em 
1 (um) Posto Diurno e 1 (um) Posto Noturno, para atender as necessidades 
da FAPEAM, de acordo com o edital, seus anexos, e o Termo de Referência 
n° 017/2025. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
Termo de Contrato. Valor: R$ 220.421,64 (duzentos e vinte mil, quatrocentos 
e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos). Dotação Orçamentária: 
UO: 16301, Programa de Trabalho: 19.122.0001.2001.0001, Natureza da 
Despesa: 33903701, Fonte: 1.500.1000.0000.0000, Nota de Empenho n.º 
2025NE0002509, emitida em 01/12/2025, no valor de R$ 18.368,47 (dezoito 
mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos). Manaus, 
02 de dezembro de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#252469#31#256018/>

Protocolo 252469
<#E.G.B#252254#31#255803>

CONSELHO DIRETOR
26.11.2025 - RESOLUÇÃO N.º 042/2025 - I ALTERAR a Resolução 
n.º 030/2025-CD/FAPEAM, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas - DOE n.º 35.539 - Poder Executivo - Seção II - Página 41, do 
dia 03 de setembro de 2025, com o objetivo de atualizar o Lotaciograma 
da FAPEAM; II ESTABELECER a lotação dos servidores na forma do 
Anexo Único desta Resolução, a contar de 01 de novembro de 2025, 
conforme tabela abaixo:

1. PRESIDÊNCIA:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
Marcia Perales Mendes 
Silva

Diretora-Presidente Presidência

Ana Paula Ferreira 
Carvalho

Chefe de Gabinete
AD-1

Gabinete da Presidência

Jade Chaves Mesquita Assessor II AD-2 Gabinete da Presidência
Silvia Regina Santos 
Albuquerque

Assessor IV AD-4 Assessoria da Presidência - 
ASSPRED

Bianca Carolina Paes 
de Abreu

Assessor II AD-2 Secretaria dos Conselhos

Michele de Melo Freitas 
e Araújo

Assessor II AD-2 Assessoria Jurídica - ASJUR

Eloise Galvão dos 
Santos Barbosa

Assessor III AD-3 Assessoria Jurídica - ASJUR

Knef Santana Reis Assessor I AD-1 Unidade de Controle Interno 
- UCI

Ellen Caroline da Silva 
Seixas

Assessor IV AD-4 Unidade de Controle Interno 
- UCI

Ivonete Gomes Cabral Assessor IV AD-4 Ouvidoria
Verena Makarem 
Soares

Chefe de 
Departamento AD-1

Departamento de 
Planejamento e Avaliação 

Institucional da Presidência - 
DEPLAVI

Maria Raizidora de 
Oliveira Zurra

Assessor I AD-1 Departamento de Compliance -
DEPLIANCE
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2. ATIVIDADE-FIM (Diretoria Técnico-Científica - DITEC):

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
Hedinaldo Narciso 
Lima

Diretor Técnico- 
Científico

Diretoria Técnico- Científica - 
DITEC

Lou Auger de Araújo 
Lima

Assessor II AD-2 Gabinete da Diretoria Técnico-
-Científica - DITEC

Any Gonçalves da 
Silva Rodrigues

Chefe de 
Departamento AD-1

Departamento de Operações e
Fomento - DEOF

Marlúcia Seixas de 
Almeida

Chefe de 
Departamento AD-1

Departamento de Difusão do 
Conhecimento - DECON

Ana Claúdia 
Maquiné Dutra

Chefe de 
Departamento AD-1

Departamento de Acompanha-
mento e Avaliação - DEAC

Keliene Ferreira dos 
Santos

Assessor I AD-1 Departamento de Análise de 
Projetos - DEAP

André Luiz Queiroz 
de Oliveira

Assessor III AD-3 Núcleo de Avaliação de 
Prestação de Contas -

NUPC
3. ATIVIDADE-MEIO (Diretoria Administrativo-Financeira - DAF):
SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
Karen Vilany dos 
Santos Gonçalves

Diretora Administrati-
vo- Financeira

Diretoria Administrativo- 
Financeira - DAF

Evellen Souza de 
Oliveira

Assessor III AD-3 Gabinete da Diretoria Adminis-
trativo-

Financeira - DAF
Raica Dameane 
Bentes Pinto

Gerente AD-2 Gerência de Gestão 
de Pessoal - GEPE/ 

PSICOSSOCIAL
Francisca Suely 
Alencar dos Santos

Assistente Técnico I Gerência de Gestão 
de Pessoal - GEPE/ 

PSICOSSOCIAL
Liene Maria Mafra 
de Vasconcelos

Assistente Técnico III Gerência de Gestão de 
Pessoal - GEPE/
PSICOSSOCIAL

Juliana Silva 
Ferreira

Gerente AD-2 Gerência de
Orçamento - GEOR

Tatiana Baker Silva 
Barbosa

Gerente AD-2 Gerência de Apoio 
Logístico - GEAL

Andreson de Sena 
Fontinele

Assessor III AD-3 Gerência de Apoio
Logístico - GEAL

Beatriz Belém de 
Freitas

Gerente AD-2 Gerência Financeira -
GEFI

Tâmara Caroline 
Lahan da Silva

Assessor II AD-2 Núcleo de Contabilidade - 
NUCB

Alessandra 
Rodrigues dos 
Santos

Assessor II AD-2 Núcleo de Convênios -
NUCV

Andrielle Melo de 
França

Assessor III AD-3 Núcleo de Patrimônio -
NUPA

Rosemeiry de 
Freitas Rodrigues

Assistente Técnico II Núcleo de Arquivo -
NUAQ

Bruna Rafaelle 
Barbosa Freitas

Assessor II AD-2 Núcleo de Contratos -
NUCT

Luiz Felipe dos 
Santos Gomes

Gerente AD-2 Gerência de Informática - 
GEINF

Ana Mirza Costa 
Viana

Assistente Técnico I Núcleo de Arquivo -
NUAQ

III CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Deliberação também 
divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 02 de dezembro de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do 

         Estado do Amazonas - FAPEAM<#E.G.B#252254#32#255803/>

Protocolo 252254

Universidade do Estado 
do Amazonas -  UEA

<#E.G.B#252211#32#255760>

PORTARIA Nº 1402/2025 - GR/UEA
A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONSIDERANDO 
o que consta no processo 01.02.011304.034248/2025-20. CONSIDERANDO 

a necessidade de pagamento de atividade administrativa nos cursos de 
Graduação de oferta especial da UEA e as disposições dos Decretos nº 
36.617/2016, nº 37.381/2016 e da Nota Técnica nº 001/2018-PJ/UEA. 
RESOLVE: CONCEDER Bolsa de Desempenho Eventual, no valor de R$ 
1.863,00 (mil oitocentos e sessenta e três reais), em favor dos servidores 
ELISEU DA SILVA SOUZA e FRANCISCO DAVY BRAZ RABELO, em 
razão do desempenho de atividades administrativas e técnicas desenvolvidas 
no âmbito dos Cursos de Graduação de Oferta Especial da Universidade do 
Estado do Amazonas, com efeitos no período de 01 de novembro a 31 de 
dezembro de 2025.
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 01 de dezembro de 2025.

KATIA DO NASCIMENTO COUCEIRO
Reitora da Universidade do Estado do Amazonas, em exercício

<#E.G.B#252211#32#255760/>

Protocolo 252211
<#E.G.B#252361#32#255910>

PORTARIA Nº 1403/2025 - GR/UEA
A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e CONSIDERANDO 
a Portaria Nº 444/2024 - GR/UEA, que trata da regularização do registro dos 
Laboratórios de Pesquisa e Ensino da Universidade do Estado Amazonas. 
RESOLVE:
I - DESIGNAR Os servidores do quadro permanente da Universidade 
do Estado do Amazonas, abaixo elencados, como responsáveis pelos 
Laboratórios da Universidade do Estado do Amazonas, pelo período de 
2 anos;
II - DETERMINAR que a designação serve tão somente para fins de 
organização interna da Universidade do Estado do Amazonas e não implica 
em ônus para a mesma;
III - DETERMINAR que os responsáveis mantenham atualizados os 
cadastros dos laboratórios junto a PROPESP e ao Diretório de Laboratórios 
da Universidade do Estado do Amazonas;
IV - DETERMINAR que as indicações de responsáveis sejam realizadas em 
conformidade com a Portaria N.444/2024-GR/UEA, com antecedência de 30 
dias do prazo de vencimento desta portaria.

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE PARINTINS - CESP

LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ENSINO RESPONSÁVEL
Laboratório de Teatro - FIAT LUX Dilce Pio Nascimento
Laboratório de Tradução - LT Patricia Christina dos Reis
Laboratório de Cerâmica - LabCer Clarice Bianchezzi
Laboratório de Estudos com Sensores e 
Sistemas Microprocessados - LESSiM

Adriano Marcio dos Santos

ESCOLA SUPERIOR DE ARTES E TURISMO - ESAT

LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ENSINO RESPONSÁVEL
Laboratório de Ensino e Práticas de Eventos 
- EVENTOS LAB

Claudia Araújo de Menezes 
Gonçalves Martins

ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIAS - EST

LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ENSINO RESPONSÁVEL
Laboratório de Simulação de Processos 
Industriais - I4.1

Joésia Moreira Julião 
Pacheco

Laboratório de Tecnologias e Inovações 
Quânticas - LATIQ

Manoel Socorro Santos 
Azevedo

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
02 de dezembro de 2025.

KATIA DO NASCIMENTO COUCEIRO
Reitora da Universidade do Estado do Amazonas, em exercício

<#E.G.B#252361#32#255910/>

Protocolo 252361
<#E.G.B#252414#32#255963>

PORTARIA Nº 194/2025 - PROADM/UEA
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e, CONSIDERANDO o art. 75, inc. XV, da lei federal 
nº 14.133, 1º de abril de 2021, preceitua ser dispensável a licitação nos 
casos de contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; CONSIDERANDO 
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